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= DÉCRETO NÚMERO 2.709, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2.0,25 =

"Dispõe sobre a regulamentaÇáo do Fllldo Municipal de Saneamento AmbÊntal e de
lnfraestrutura - FMSAI, ilstituído pela Lei l"4unicipal no 1 290, de 10 de setenbro de 2024'

sÔNn cRlsTlNA JACON GABÂU, Prefeita do MunicÍpio de
Salmourâo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições
legais, e nos termos da Lei Orgânica do l\runicípio de Salmouráo,
em conformidadê com o que dispôe a Lei no í.290, de 10 de
setembro de 2024:

DECRETA:

Art. 1'- O Fundo lvlunicipal de Sanearnento Ambiental e lnfraestrutura de
Salmourão - FN,4SA|, nstituido pela Lel l\,4un cipal no 1.290. de 10 dê setêmbro dê 2024,
deshnado a apoiar e suportar açôes de saneamento básico e arablental e de infraestrutura no
l\,4unicÍpio fica vincu ado à Diretoria l\lunicipal dê Cultura e l\,4eio Ambiente, sob
responsabiíidade do Diretor lvlunicipal de Cultura e l\,4e o Ambiente de Sâlmourão.

Art.2'- Sem prejuízo das aÇóes de saneamento básico e ambiental de
responsabilidade da SABESP. os rêcursos do FIISAI deverão ser aplcados no cusleio de
obras e serviços relativos a

t - intervençoes ern áreas de influência ou ocupadas predominantemente por
populaÇão de baixa renda, visando à regularização urbanistica e fundária de assêntamento
precános e de parcelamentos do solo irregulares;

II - limpeza, despoluigáo e canalizaçáo de córregos;

IV - provisão habitacional para atendrmento de famílias em áreas de influência ou
ocupadas predominanterrente por população de baixa renda, visando à regu arização
urbanistica e fundiáfla de assentamenios precários e de parcelamentos do solo irregularesi

\aI - drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de deslizamentos;

VII - desapropriaçáo de áreas para implantaçâo das açõês de responsabilidade do

Parágrafo único - Os recursos do FMSAI são vinculados exclusivamente ao
atendimento das finalidades estabelecidas no caput e aos compromissos previstos no contráto
de prestação de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário firmado
com a Companhia de Sanêamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP.
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III- abertura ou melhoria do vário principal e secundáro, vielas escadarias e
congêneres, em áreas de nfluência ou ocupadas predorninantemente por população de baixa
renda visando à regularização urbanÍstica e fundiária de assentamentos precários ê de
parcelamento do solo irregulares;

V - implantâÇão de parques e de oulras unidades de conservaÇão necessárias à
proteção das condições naturais e de produÇão de água no l\,4unicípio e de reservatórios para o
amortecimento de picos de cheias;

FI\,1SAI,
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Art. 3" - O Fundo I\,4uniclpal de Saneamento Arnbiental e {nfraestrutura de
Salnrourão é constituído de rêcursos provênientes de:

I - Repasses de recursos paevrstos no contrato de prestação de serv ços públicos
dê abâstecimento dê água e esgotamento sanitár o Íirmado com a Compânhiâ de Saneamênto
Bás co do Estado de São Paulo - SABESP

II - dotaçóes orçarnentárias a ele especificamente destinadas;
III - créditos adiciona s a ele destinadosi

l\'- rendimentos obtldos com a aplicação dê seu próp.io patrimônio,

\'- outras aeceitas eventuars

§ 3'- O FtVlSAl têrá conlabilidade própria e oeverá manter registro dê todos os atos
adrr nistrativos a ele pêrtinentes, nos termos da egislação aplcável

§ 4o - O saldo financêiro do Fundo será transferido para o exercic o seguinte

Art.4o - Fica instituído o Conselho Gestor do Fundo l\.4unicipal de Sanêamento
Ambiental e lnfraestrutura de Sa mourão, composto pelos seguintes membros

I - Dlretor [,4un cipal de Cu tura e l\.4eio Ambiente,

II - Departamento de Arquitetura e Planejamento:

I I I - Sêc.etário À,4unicipal de Administraçã0,

l\r- Dlretor l\,4unicipal de Saúde

V - 01 (urn) representante da sociedade civil que sela membro do Conselho
l\lunicipal de Assistência Social do lt4un cípio de Sa rnourão

§ 10 - O Drretor l\runic pal de Cultura e l\,4eio Ambiente será o Presidente do
Conselho Gestor, cabendo a Vice-Presidência ao Secretárlo l\ilunicipal de AdministraÇã0.

§ 2o - Os representantes da soc edade c vil deverão ser rndicados pelo respectivo
órgão ou entidade ao Presidente do Conselho Gestor para urn mandato de 02 (dois) anos.
adrnitida a reconduÇão

§ 3" - A participaçâo no Conselho não será remunerada. sendo, porém,
considerada de relevanle interesse público

§ 40 - As decisões do Conse ho serão lon'radâs cor. aprovaÇão da rnaloria simples
dos membros prêsentes, cabendo ao Presidente o voto de desempate, quando for o caso.

extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu Presidente
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§ í" - O FIVISAI será inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídrco - CNPJ da
Receita Federal do Brasi , sob a natureza lurídica de fundo público da administraÇão munrcrpal

§ 2o - Os recursos do FÀrSAl serão depos tados em conta corrente espêcifica. a ser
aberta e rnantda em instituiÇão financeira oficlal devendo permanecer aplicados em
instrumentos de renda fixa reÍerenciados ao CDI até seu efelivo desembolso.

§ 5'- O Conselho reunir-se-á ordinariamente a cada 06 (sêis) meses e,
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§ 60 - O funcionamento das reunióês do Conselho será disciplinado pelo Regimento
lnteÍno, a ser aprovado por seus membros.

Art. 50 - Compete ao Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento
Ambiente e lnfraestrutura dê Salmourão:

I aprovar seu Regimento lnterno, que disciplinará as reuniões do colegiado;

ll * estabelêcer normas, procedtmentos e mecantsmos dê acompanhamento,
geslão, fiscalizaçâo e controle do FMSAI:

III - decidir sobre a aplicaçáo dos recursos do FlrSAl, com observânciâ das
diretrizes e prioridades estabelecidas no Plano Municipal de Saneamento e no contrato de
prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário Íirmado com a
Companhia de Saneamento Básico do Estado de Sâo Paulo - SABESp:

IV- dirimir eventuais dúvidas quanto à aplicaÉo das diretrizes e normas relativas
ao FMSAI nas matérias de sua competência;

V - daÍtotal transparência a suas manjfestações e deliberaçôes, bem como sobre a
origem e o destino dos recursos do FirSAl, em especial quanto aos contratos que vierem a ser
celebrados e aos procedimentos licitatórios realizados, âs pessoas físicas ou jurídicas
beneficiárias dos pagamentos, e às obras e/ou serviços contratos;

VI - aprovar anualmente as contas do FMSAI, remetendo tais informações aos
órgãos de controle e à ARSESP.

ParágraÍo único - Deverão ser publicados no Diário Oficial do Municipio e na
página da Prefeitura na lnternet todos os atos administrativos, manifestações e deliberagôes do
Conselho Gestor e demais informações relevantes do FMSAI estabelecidas no caput.

Art. 60 - Caberá à Diretoria do Departamento de Contabilidade/Finanças executar
as atividades operacionais, de assessoria, de coordenaçâo e de secretaria do Fundo Municipal
de Saneamento Ambiental e lnfraestrutura de Salmourão e do Conselho Gestor, bem como:

I - executar as funçôes de apoio técnico, administrativo e de contabilidadei
II - manter registro, publicar e disponibilizar todas as informaçôes pertinentes ao

FMSAI, nos termos estabelecidos no Art. 50.

Art. 7o - Estê Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Prefe rão, 03 de Fevereiro de 2025
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Registrado e Publicado por afixação, na sede da prefeitura Municipal de Salmourão artigo
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79 (Lei Orgânica Municipal) e I sa Oficial Municipal (Lei 1.246/23).

Prefeita


